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PORTARIA ARTESP Nº 35, DE 27 DE JUNHO DE 2019.

Dispõe sobre a suspensão do contrato de trabalho, para tratar de interesses particulares, com prejuízo da remuneração e das demais vantagens, inclusive suspensão do benefício de assistência médica, hospitalar, cirúrgica e de métodos complementares de diagnóstico, de tratamento e atendimento odontológico.
O DIRETOR GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, notadamente com fundamento no artigo 10, da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002, no artigo 16, do Decreto Estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002 e o artigo 19, incisos VII e XV, do Regimento Interno, e
Considerando as razões e fundamentações lançadas, nos despachos da Unidade de Gestão Administrativa – UGA e da Diretoria de Assuntos Institucionais, as quais devem ser acolhidas por seus próprios fundamentos, em especial quanto à expressa manifestação da sobredita Diretora, superior hierárquico imediato da empregada requerente, pela ausência de óbice no deferimento do pleito, 
DEFERE:

Nos termos do artigo 444 da CLT, o pedido de suspensão do contrato de trabalho, para tratar de interesses particulares, com prejuízo remuneração e das demais vantagens, inclusive suspensão do benefício de assistência médica, hospitalar, cirúrgica e de métodos complementares de diagnóstico, de tratamento e atendimento odontológico, da empregada pública Sra. Marina Ramos Esteves, portadora da cédula de identidade RG nº MG 13.130.622, ocupante do emprego público permanente de Especialista em Regulação de Transporte I, pelo período de 01/07/2019 a 30/06/2021, objetivando a realização de Mestrado – Master of Laws Program, na Escola de Direito da Universidade Fordham, na cidade de Nova Iorque, Estados Unidos, sendo que todas as despesas referentes à realização do curso serão custeadas, integralmente, pela empregada pública.
GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral
mmsan/TGLO  
(Protocolo nº 436.689/19)
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